
 

  
FACULDADE DE DIREITO DA 

FUNDAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
Recredenciada pela Portaria MEC nº 2.132/2019 – DOU nº 240 de 12/12/2019 p.66, Seção 1. 

 
CURSO DE GRADUAÇÃO EM DIREITO 

Renovação de reconhecimento pela Portaria MEC nº 207/2020 – DOU nº 128 de 7/7/2020, p.66, Seção 1. 
 

 
DANIELA SCHREIBER FERNANDES 

 

 

 

A ESCUTA PROTEGIDA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA SEXUAL NA FASE DO INQUÉRITO POLICIAL 

EM PORTO ALEGRE/RS E SUA REGIÃO METROPOLITANA 

APÓS QUATRO DE VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.431/2017 

 

Trabalho de conclusão de curso apresentado 
como requisito para obtenção de título de 
bacharel em Direito, na Faculdade de Direito da 
Fundação Escola Superior do Ministério Público. 
 

 

 

Aprovado em: 13 de dezembro de 2022. 
 

 

 

BANCA EXAMINADORA: 
 
 
 

__________________________________________________________ 
Profa. Me. Andrea Uequed (Orientadora) 

 
 
 

__________________________________________________________ 
Prof. Me. Gilberto Thums 

 
 
 

__________________________________________________________ 
Profa. Me. Thaís Teixeira Rodrigues  



 

  
FACULDADE DE DIREITO DA 

FUNDAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
Recredenciada pela Portaria MEC nº 2.132/2019 – DOU nº 240 de 12/12/2019 p.66, Seção 1. 

 
CURSO DE GRADUAÇÃO EM DIREITO 

Renovação de reconhecimento pela Portaria MEC nº 207/2020 – DOU nº 128 de 7/7/2020, p.66, Seção 1. 
 

 

RESUMO 

 

FERNANDES, Daniela Schreiber. A escuta protegida de crianças e adolescentes 
vítimas de violência sexual na fase do inquérito policial em Porto Alegre/RS e 
sua região metropolitana após quatro anos de vigência da Lei nº 13.431/2017. 
2022. Trabalho de Conclusão de Curso (Bacharelado em Direito) – Faculdade de 
Direito da Fundação Escola Superior do Ministério Público, Porto Alegre, 202. 

 

Este trabalho trata da escuta protegifa – escuta especializada e depoimento especial 

– de crianças e adolescentes vítimas de violência sexual na fase do Inquérito Policial 

após a Lei nº 13.431/2017, conhecida como Lei do Depoimento Especial. Objetivou-

se verificar se as Delegacias de Polícia de Porto Alegre/RS e sua região metropolitana, 

após quatro anos de vigência da Lei, estão realizando a escuta protegida na fase 

inquisitorial e por meio de quais protocolos, considerando-se que, nos crimes contra a 

dignidade sexual, é comum que a única prova de que a violência sexual ocorreu é a 

palavra da vítima, devendo-se considerar ainda a recente tipificação do crime de 

violência institucional. Para tanto, foi realizada pesquisa bibliográfica sobre a Doutrina 

da Proteção Integral, bem como analisou-se a Lei do Depoimento Especial e o delito 

de violência institucional como uma das formas de crimes de abuso de autoridade. 

Além disso, foram realizadas entrevistas com os Delegados Titulares de algumas 

Delegacias de Polícia de Porto Alegre e sua região metropolitana (1ª e 2ª DPCAs de 

Porto Alegre, DEAM Gravataí, DPCA Canoas e DEAM São Leopoldo), a fim de 

verificar como, na prática, está sendo realizada a escuta protegida no âmbito do 

Inquérito Policial, concluindo-se que, apesar de existir um protocolo estabelecido pelo 

Departamento de Proteção a Grupos Vulneráveis da Polícia Civil/RS, cada órgão 

utiliza o seu protocolo, a depender do Poder Judiciário local. Ademais, a Secretaria de 

Segurança Pública/RS forneceu dados estatísticos sobre ocorrências e 

procedimentos policiais de cada órgão analisado na pesquisa e o resultado obtido é 

alarmante, uma vez que são muitos os casos em que deveria ser realizada e escuta 

protegida e, em virtude da quantidade, não há como nem a Polícia Civil, nem o Poder 

Judiciário dar conta da demanda. Finalmente, pode-se concluir que a legislação 

avançou muito sobre o tema, mas ainda há muito a avançar, principalmente com 

relação à criação de DPCAs nas cidades da região metropolitana, tendo em vista que 

crianças e adolescentes devem ter prioridade absoluta no seu atendimento. 
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